
PROCESSO N.º 035/05 PROTOCOLO N.º 8.235.854-4/04

PARECER N.º 440/05 APROVADO EM 05/08/05

CÂMARA DE ENSINO FUNDAMENTAL 

INTERESSADO: COLÉGIO ATENAS - ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO 

MUNICÍPIO: CIDADE GAÚCHA

ASSUNTO: Pedido de retificação do Parecer n.º 330/05-CEE. 
 
RELATORA: DARCI PERUGINE GILIOLI

 I – RELATÓRIO

Pelo ofício  GS/SEED n.º  2102/05,  a  Secretaria  de Estado da Educação
encaminha para apreciação deste Conselho, o pedido de retificação do Parecer n.º 330/05,
que concede reconhecimento do Ensino Fundamental a Escola Atenas - Ensino Fundamental,
Município de Cidade Gaúcha, mantida por Heller & Manffini Ltda.

A Resolução n.º 4150/03 (cf. fl. 11-CEE) autorizou o funcionamento do
Ensino  Fundamental  (5.ª  a  8.ª  séries)  na  Escola  Atenas  -  Ensino  Fundamental,  com
implantação simultânea, a partir do início do ano letivo de 2004.

 Através do Parecer 330/05-CEE, de 08/06/06,  ficou reconhecido o Ensino
Fundamental na Escola Atenas - Ensino Fundamental.

Reanalisando  o  presente  processo  constatou-se  que  a  referida  escola,
através  da  Resolução  n.º  4278/04,  passou  a  denominar-se  Colégio  Atenas  -  Ensino
Fundamental e Médio, e que no Parecer n.º 330/05-CEE foi equivocadamente denominada
Escola Atenas - Ensino Fundamental.

    

II – VOTO  DA  RELATORA

Diante  do  exposto  retifica-se  o  Parecer  n.º  330/05-CEE  alterando  a
nomenclatura do estabelecimento de ensino para Colégio Atenas - Ensino Fundamental e
Médio e exclui-se o  seguinte parágrafo:  “A partir da publicação deste parecer, o curso
denominar-se-á Ensino Fundamental.”

Devolva-se o processo ao estabelecimento de ensino para constituir acervo
e fonte de informação.  

É o Parecer.
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CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Ensino Fundamental aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                    Curitiba, 04 de agosto de 2005.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O Plenário do Conselho Estadual de Educação aprovou, por unanimidade, a Conclusão da
Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em 05 de agosto de 2005.
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